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37 14/01/2020 10:39:22
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (08/12/2019)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

37.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2637951IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIALJUR01.pdf
  Público

36 20/12/2019 00:01:46

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de RUBELMAR CASTRO DE SOUZA) em 19/12/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 32) JUNTADA DE LAUDO (08/12

/2019) e ao evento de expedição seq. 34.

SISTEMA CNJ

35 10/12/2019 10:47:31

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 32)

JUNTADA DE LAUDO (08/12/2019) e ao evento de expedição seq. 33.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

34 09/12/2019 11:57:37

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de RUBELMAR CASTRO DE SOUZA com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (08/12/2019)

EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária

33 09/12/2019 11:57:37

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (08/12/2019)

EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária

32 08/12/2019 12:32:52 JUNTADA DE LAUDO
SAMIR DE ARAÚJO XAUD

Perito

31 26/11/2019 11:47:49

LEITURA DE MANDADO REALIZADA

MANDADO lido em 26/11/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 23) EXPEDIÇÃO

DE MANDADO (21/10/2019 09:52:19). Parte: RUBELMAR CASTRO DE SOUZA

EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária

30 26/11/2019 11:34:22

RETORNO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 23) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (21/10/2019 09:52:19). Parte:

RUBELMAR CASTRO DE SOUZA

JUCILENE DE LIMA PONCIANO

Oficiala de Justiça

29 07/11/2019 00:04:27

DECORRIDO PRAZO DE RUBELMAR CASTRO DE SOUZA

(P/ advgs. de RUBELMAR CASTRO DE SOUZA *Referente ao evento (seq. 20) JUNTADA DE

CERTIDÃO(17/10/2019) e ao evento de expedição seq. 21.

SISTEMA CNJ

28 05/11/2019 00:07:37

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 20) JUNTADA DE CERTIDÃO(17/10/2019) e ao evento de expedição seq. 22.

SISTEMA CNJ

27 28/10/2019 00:04:23

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de RUBELMAR CASTRO DE SOUZA) em 29/10/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20) JUNTADA DE CERTIDÃO (17/10

/2019) e ao evento de expedição seq. 21.

SISTEMA CNJ

26 24/10/2019 09:47:29

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 24/10/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 20) JUNTADA

DE CERTIDÃO (17/10/2019) e ao evento de expedição seq. 22.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

25 21/10/2019 12:52:25

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 23) em 21/10/2019

09:52:19. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: JUCILENE DE

LIMA PONCIANO. Parte: RUBELMAR CASTRO DE SOUZA

Giceane Moraes Da Silva

Servidor Central de Mandados

HABILITAÇÃO PROVISÓRIA EGILAINE SILVA DE CARVALHO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08255107220198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RUBELMAR CASTRO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Cabe salientar que a parte autora OMITE o fato de, administrativamente, ter sido chamado por três vezes para 

realização perícia médica, não tendo comparecido, o que levou ao cancelamento do pedido. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir requisitos exigidos por lei, carecendo o autor de uma condição 

específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Oportuno informar que, conforme os documentos médicos apresentar pela parte autora e colacionados abaixo, 

a lesão a ela acometida foi ocasionada no cotovelo esquerdo: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro superior esquerdo com repercussão média (50%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO COTOVELO ESQUERDO. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 
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DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O COTOVELO 

ESQUERDO, BEM COMO, PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: COTOVELO ESQUERDO. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 7 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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